
Estado de São Paulo 

PROCURAD O RIA JURÍDICA 

Profeuor JÓ/IJ BA8'l'Cm SCWl!:S, Prefeito lln1oipal de Cruzei 

ro, Estado de são Pall.o. no U110 d8 llU88 atribuiçÕes legais, 

FAZ SAllR ~ A c1MARA IU«CIPAL OI au.Eill) APIOUQJ E ELE 

SMCICM A SIDJlN'JE ua: 

Artigo l• - Paua a deron1.nar-ee ARLDl>O BAM'.lS, a viela 

existente entre as Ruas Ipiranga e Rua Maria Augusta GonQalvea, na CEX:AP,ccrno ~ -, 
ta haDenagen postuna a QUl!IJl tanto 88 dedicru a coletividade cruzelrenae. 

, 
Artigo 21 - Eeta Lei entrara em vigor na data de sua J11bl1 -oaçao. 

P\J:>l1cada na Secretaria da Prete1 tura lú'licipal de Cruzei

ro, em 12 c1e agosto de 1994. 


